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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS 
30.000 - BELO HORIZONTE - MG 

Circular nº 179/ASI/UFrt~G/76 Em 19 de maio de 1 976 

l ESERVÃDo] 
::rn=mr 

Senhor Diretor 

De ordem do Senhor Reitor, e a fim de a
tender solicitação de órgão superior, encareço a V. Exª a 
especial fineza de determinar providências no sentido de 
que sejam encaminhadas a esta Assessoria, com a brevidade 
possível, as relações completas (nomes e cargos) das cha
pas que concorreram (vencedora e não vencedora) às elei 
çÕes do Diretório Acadêmi co dessa Unidade. 

Na expectativa da habitual atenção de V. 
Ex~ apresento-lhe 

cordiais saudações. 

ROBERTO 

J 



ESCOLA DE ENFERMAGEM DA UFMG 

J 
Of.n'152/76/GS. Em 25 de maio de 1976 

Senhor Assessor, 

Em resposta a Circular n9 179/ASI/UFMG/76, da - .. 
tada de 19 do corrente mês, temos a satisfação de passar ãs 
mãos de V.Exa. a relação dos nomes dos Universitários que 
participaram da chapa Única ãs eleições do Diretório Acadê
mico Marina Andrade Rezende, com0 também das Representações 
Estudantis, junto aos Órgãos Colegiados desta Escola. 

Na oportunidade, apresentamos-lhe nossos pro
testos de estima e consideração 

Bxmo.sr. 

Profa. Yole de Carvalho Mazzoni 

Diretora 

Dr. Roberte Marcus Paleiro Faria 
Assessor da Pró-Reitoria Administrativa 
CIDADE UNIVERSITlRIA 
PAMPULHA 



ESCOLA DE ENFERMAGEM DA UFMG 

CHAPA DA DIRETORIA DO DAMAR 

Presidente: 

Luna Elizabeth Matos -
Vice+Presidente: 
José Márcio Girardi de Mendonça 
Primeiro Secretário: 
José Joaquim Rocha Vieira 
Segundo Secretário: 
Edneusa Feitosa' de Andrade 
Primeiro Tesoureiro: 
Angela Maria Drumond Lage 
Segundo Secretário: 
Joyce Drumond de Paula 

Número 
7410046 

7309188 

7410189 

7108233 

7309142 

7410143 

Período 
49 

Secretaria da Escola de Enfermagem da UFMG,Belo 
HOrizonte, 25 de maio de 1976 



>"SCOLA DE ENFERMAGEM DA UFMG 

Of .n9 CHAPA ONICA 

REPRESENTAÇÕES ESTUDANTIS 

COLEGIADO DE CURSO: 
Representante: 
Hdmêa Dias Azevedo 
Suplente: 
José Márcio Girardi de Mendonça 

CONSELHO DEPARTAMENTAL: 

Representante: 
11eralda Silva Araújo 
Suplente: 
Lucia Lo·rentz Amaral 

DEPARTAMENTO DE ENFERMAGEM BÁSICA (DEB) 

Representante: 
Fátima Lourdes de Moura 
Suplente: 
Eneida Coimbra Lima 

Número 

7309090 

7309188 

7209604 

7410019 

7409732 

7431829 

DEPARTAMENTO DE ENFE RMAGEM APLICADA (DEA) 

Representante: . 
Maria Josê Cabral Grillo 
Suplente: 
Alda Martins Gonçalves 

7309258 

7309425 

Período 

69 

4' 

6' 

Secretaria da Escola de Enfermagem da UPMG,Belo Horizonte, 

24 de maio de 1976. 



MINISHRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS 

30.000 - BELO HORIZONTE - MG 

Circular nº ~SI/tT:"'}/322/76 Em 30 de agosto de 1 976 

.. 

Senhor Diretor 

Considerando que se sucedem com maior inten
sidade encontros e reuni;es estudantis, sob os mais diversos pre 
textos, tanto em âmbito nacional, como regional e estadual, se~ 
fiel cumprimento dos dispositivos legais específicos e vigentes, 
incumbiu-me o Senhor Reitor de relembrar a V. Exª o seguinte: 

1. o expediente, reunindo a documentação necessária à aprecia -
ção do ririnistério da Educação e Cultura, deverá ser encaminha 
do a esta Reitoria com um mínimo de anteced~ncia de 90 (nove~ 
ta) a 100 (cem) dias (AVISO RE~ERVADO nQ 873/73, do T!:'inistro 
de Estado); 

g. o acompanhamento da reunião, . para estimativa dos benefícios 
advindos, deverá se processar por intermédio do dirigente on
de a mesma se realizar, devendo ser remetido ao Gabinete do 
Ministro, airavJs da Re~toria, 30 (tri~ta) dias a~6s o seu en 
cerramento, relatório circunstaciado (AVISO RESE?VADO nº 8737 
/73, do r,~i~istro de Estado). 

1J 
Certo da habitual atenção de v. Exª, aprovei

to o ensejo para renovar-lhe protestos de máximo apreço e cor -
dial estima. 

Aten, 
/ ., a,,...__ -

MA US F ALEIRO ~ 
(Assessor) 

FARIA 



vlod . R • 03.J 

MINISTERIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS 
30. 000 • BELO HORIZONTE, M. G. 

V 

CIRCULAR-326/76/ASI/UFMG Em 02 de setembro de 1976 

[}ffseRV Aõ"õ] 
Senhorà Diretora 

Professora YOLE DE CARVALHO MAZZONI 

Esta Reitoria vem tomando conhecimento, 

atravês de certas publicações estudantis, da Õcorrência de si 

tuaçoes an;malas quanto ao desempenho, por parte do corpo do

cente, de seus encargos didi t icos. 

Assim, solicito a V.Exa. a fineza de a

purar a veracidade dos fatos relatados, e, no caso de se rev~ 

larem verdadeiros, adotar imediatas provi~~ncias no sentido de 

saná-los. 

Certo da habitual atençao de V.Exa., a

proveito o ensejo ~ai~ reiterar-lhe protestos de estima e con 

sideração. 

/ <· 
f ~ ( 1 Í 

-( \ / -$~ / \.,'--._,; 
- 1 1 I 

EDUARDO OS Õ%-·'IO c tI SALPINO 

Reitor 

r. 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS 

30. 000 • BELO HORIZONTE, M. G. 
, . ., .. 

. .. 

J 
CIRCULAR -,347/76/ASI/UFMG Em 15 de setembro de 1976 

r RESERVADO 1 

Senhor Diretor 

Recomendo a V.Exa, a fiel observância dos 

termos do art, 19, item I, da Portaria n9 149-A, de 28,03.69 

do Senhor Ministro da Educação e Cultura, "verbis": 

.' l. 

\ 
"Art, 19 - A apuração das infrações disciplinares d~ 

i 

I 

II 

finidas no art, 19 do Decreto-Lei n9 477, 
; 

de 26,02.69, será p r omovida por iniciati
i 

va: \ 
1 
\ 

do dirigente do estabelecimento de ensino a 

que pertença o professor, aluno, funcionário ou 

empregado infrator"; 

No ~nsejo, transcrevo abaixo, "verbis", o 

art. 19 do Decreto-Lei n9 4 77, supra mencionado: 

"Ar t. 19 - Comete infração disciplinar o professor 

aluno, funcionário ou empregado de estab~ 

lecimento de ensino público ou particular · 

que: 

I alicie ou incite ã deflagração de movimento que 

t~nha por finalidade a paralização de ativida

de e s colar ou participe n e sse movi me nt o ; 

II - atente contra pessoas ou be ns, tanto em pr ~di o -, 
/ \, ~ \ 

ou instalações, de qualquer natureza, dentro de · 

estabelecimentos de ensino, como fora del e ; 

. / ... 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

UNIVERSIDADE · FEDERAL DE MINAS GERAIS 

30. 000 · BELO HORIZONTE, M. G. 

' ·; 

2 

(continuaç ão da CIRCULAR-347/76/ASI/UFMG) 

; 

1 RESERVADO 1 

. I I I - p r a t i q u e ,a t o s d e s t i na d o s ã o r g a n i z a ç a o d e mo v 1. 

mentas subver sivos, passeatas, desfiles ou co

m!cios nao autorizados, ou dele participe; 

IV 

V 

VI 

- conduza ou realize, confeccione, 
. . 
1.mpr1. ma, te - , 

nha em depósito, dis~ribua material subversivo 

de qualquer natureza; 

- seqliestre ou mantenha em carcere privado dire-

tor, membro de corpo docente, funcionário ou 
\ 

empregado d.e '. estabelecimento de ensino, agente · 
1 

·de autoridade ou aluno; 

use dependência ' ou recinto escolar para ·fins 

de subversão ou para praticar ato contrario -a 

moral ou à ordem pública, 

\ 
§ 19- As infraç~es d~finidas neste artig o serao pu n 2:. 

das: 

I 
\ 

- se se tratar de membro do corpo docente, f une io --
l 

nario ou empregado de estabelecimento de ensi-

no com pena de demissão ou dispensa, e a proi

bição de ser nomeado, admitido ou contratado 

por qualquer outro da mesma natureza, pelo pr~ 

zo de cinco anos; 

II - se se tratar de aluno, com a pena de desliga -

menta, e a proibição de se matricular em qual

quer outro estabelecimento de ensino pelo pra

zo de (tres) 3 anos. 

I' . 

. '--"' 
§ 29- Se o infrator for beneciciario de bols a de es - " , 

tudo ou perceb er qualquer ajuda do Poder PÚbli 

co, perdê-la-à, e não podera gozar de nenhum 

desses benef!cios pelo prazo de cinco (5) anos, 



I 
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MINISHRIO DA ED ~J~DP.~O :E WU1J.ffM 

UNIVERSIDADE FEDERAL i!JlE ~il:E~, fCfi.BifJ.jJB 
30 . 000 · BELO HO!R'll~O!Nl~ ítffl" [,,. 

'·• . 

1 RESERVADO 1 
.. 

3 

§ 39- Se se tratar @le !1»,n, Jllsii.s:t a est:.r;aiige iro serâ soli 
1 

cit ada a sua ÍJIDre,rlli&it~ reti·i>:§r:li·1 
1do território 

nacional". 

EDUARDO 


